
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1805199 - GO (2020/0330010-4)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : SPE CONDOMINIO QS 003 LTDA
ADVOGADOS : DAYAN TEIXEIRA DE BRITO - GO043874

PEDRO VINICIUS CAVALCANTE LOPES - GO049104
ISABELA BRANDAO GRIGOLLI - GO049727

AGRAVADO : PAULO CESAR DE MOURA
ADVOGADO : LAÍZA MELINA SOUZA TEIXEIRA - GO020671
 

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 
conferindo poderes ao subscritor do recurso especial e do agravo em recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a representação 
processual, no prazo improrrogável de 5 dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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